
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

 	 Quinta-feira, 04 de julho de 2019			   Ano V | Edição nº 652			   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2119, DE 03 DE JULHO DE 2019.
(Dispõe sobre suspensão do 
expediente nos setores municipais 
no dia 08 de julho de 2019).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 
exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nos setores 
municipais no dia 08 de julho de 2019 que antecede o 
feriado civil estadual do dia 09 em comemoração ao dia 
da Revolução e do Soldado Constitucionalista.

§ 1º - Caberá ao superior do respectivo setor municipal 
determinar, em relação a cada servidor, a compensação 
das horas a serem feitas em outras datas de acordo com 
o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no art. 1º deste 
Decreto, os setores que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que por suas naturezas tenham 
necessidade de manter expediente ou atendimento 
contínuo ou parcial no dia mencionado no art. 1º deste 
decreto.

Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada 
setor municipal fiscalizar o cumprimento das disposições 
deste decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 03 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixado no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias

PORTARIA Nº 082/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019.
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 

exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

 REVOGA: a partir desta data, a Portaria nº 050/2019, 
de 24 de abril de 2019, que designava a servidora RITA 
DE CÁSSIA BORDON, portadora do RG. nº 22.543.241-
9-SSP/SP – CPF. nº 133.369.008-83, efetiva no cargo de 
Serviços Gerais 1, para passar a exercer o cargo efetivo 
de Telefonista.

Meridiano, 03 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal e dado ciência à servidora em referência, na 
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Comunicados

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 – PROCESSO Nº 

057/2019
O Município de Meridiano torna público aos 

interessados em participar do Pregão Presencial nº 
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023/2019, objeto do Processo nº 057/2019, que a entrega 
e abertura dos Envelopes marcada para 09 de julho de 
2019 às 09:00h, foi transferida para o dia 11 de julho de 
2019 às 09:00h, motivado pelo fato que no dia 09/07/2019 
é feriado no Estado de São Paulo.

Meridiano/SP, 02 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 001/2019

CONTRATO Nº 038/2019

PREGÃOPRESENCIAL Nº 004/2019

PROCESSO Nº 008/2019

CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MERIDIANO

CONTRATANTE: CASSIANI DE FATIMA A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME.

OBJETO: Realinhamento de preços dos itens: “Quibe Crú Temperado” e passando o valor 
unitário de R$8,98 (oito reais e noventa e oito centavos) para R$16,50 (dezesseis reais e 
cinquenta centavos) e ‘’Almondega de Carne Bovina’’ passando o valor unitário de R$13,70 
(treze reais e setenta centavos) para R$16,75 (dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2019.

Município de Meridiano/SP, 01 de Julho de 2019.

______________________________

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Errata

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Município, Edição 

nº 651, de 03/07/2019, Página 2, referente ao Termo de 
Homologação e Adjudicação do Convite nº 004/2019 – 
Processo nº 053/2019, onde-se lê:

Meridiano/SP, 01 de junho de 2019.

Maicon Fabiano de Oliveira

Prefeito Municipal

LEIA-SE:

Meridiano/SP, 01 de julho de 2019.

Maicon Fabiano de Oliveira

Prefeito Municipal

Meridiano/SP, 03 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 178/2019

Pregão Presencial nº 020/2019
Processo nº 046/2019

Contratante: Município de Meridiano

Contratada: Faidiga Clínica Médica e Cirúrgica S/S 
Ltda

Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços médicos na área de clínica geral, para 
atendimento na Unidade Básica de Saúde do Município 
de Meridiano.

Valor: R$ 129.600,00

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura.

Data de Assinatura: 02/07/2019.

Meridiano/SP, 02 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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